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Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do Estado do Espírito Santo ao
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Capitão Assumção 

Av. Américo Buaiz, nº 205, 4. º andar, gabinete 406 Enseada do Suá 

 CEP. 29050-950 – Vitória ES 

PROJETO DE LEI Nº______, de 24 de novembro de 2020. 

(DO DEPUTADO CAPITÃO ASSUMÇÃO) 

 

Estabelece medidas protetivas ao direito dos 

estudantes do Estado do Espírito Santo ao 

aprendizado da língua portuguesa de acordo com as 

normas e orientações legais de ensino, na forma que 

menciona. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º É garantido aos estudantes do Estado do Espírito Santo o direito ao 

aprendizado da língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais 

de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo 

Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada 

nos termos da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP). 

 

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se a toda a Educação Básica no Estado 

do Espírito Santo, nos termos da Lei Federal nº9.394/96, assim como ao Ensino 

Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos cargos e funções públicas do 

Estado. 

 

Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na grade 

curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, 

assim como em editais de concursos públicos. 
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Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1º desta Lei, 

acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionais de 

educação que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, 

prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa culta. 

 

Art. 5º As Secretarias responsáveis pelo ensino básico e superior do Estado, 

deverão empreender todos os meios necessários para valorização da língua 

portuguesa culta em suas políticas educacionais, fomentando iniciativas de defesa 

aos estudantes na aplicação de qualquer aprendizado destoante das normas e 

orientações legais de ensino. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer medidas protetivas ao 

direito dos estudantes do Estado do Espírito Santo ao aprendizado da língua 

portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino, na forma que 

menciona. 

 

O direito a uma educação de qualidade é um dever do Estado, esculpido no texto 

da Constituição Federal e irradiado por todo o ordenamento jurídico pátrio, 

conforme artigo 205 da CF/88. Na referida norma constitucional, inclusive, é 

previsto que a Educação deve qualificar o indivíduo para "(...) seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.", de maneira que 

qualquer medida que atente ao direito do cidadão capixaba, sobretudo, dos 

estudantes, em obter uma educação que o qualifique para os desafios profissionais 

deve ser rechaçado, sob pena de prejudicar, frontalmente, o desenvolvimento 

social da população brasileira, como um todo. 

 

Não raras são as vezes em que essa lógica de ensino é subvertida, criando-se uma 

linguagem completamente errônea e descabida para a formação do aluno, e, além 

disso, a chamada “linguagem neutra” atende a uma pauta ideológica específica 

que tenta segregar ainda mais as pessoas. Logo, tal linguagem em absolutamente 

nada contribui para o desenvolvimento estudantil do aluno.  

 

Sendo assim, considerando todo o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a 

aprovação de tão importante matéria.   

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003000320038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 

- Brasil.

fls. 4



Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder
Legislativo - ALES DIGITAL.
 
 
 

Vitória, 24 de  novembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 

Vitória, 24 de  novembro de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 

Vitória, 24 de  novembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça,
de Cidadania, de Educação e de Finanças.
 
 
 
 

Vitória, 25 de  novembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 

Vitória, 25 de  novembro de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 

Vitória, 30 de  novembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 561/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 561/2020 

 

Estabelece medidas protetivas ao direito dos 

estudantes do Estado do Espírito Santo ao 

aprendizado da Língua Portuguesa de acordo 

com as normas e orientações legais de ensino, 

na forma que menciona. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º É garantido aos estudantes do Estado do Espírito Santo o direito ao aprendizado da 

Língua Portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino estabelecidas com 

base nas orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua 

Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 

 

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se a toda à Educação Básica no Estado do Espírito Santo, 

nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assim como ao Ensino 

Superior e aos Concursos Públicos para acesso aos cargos e funções públicas do Estado. 

 

Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na grade curricular e 

no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, assim como em editais de 

concursos públicos. 

 

Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no art. 1º desta Lei acarretará sanções 

às instituições de ensino privadas e aos profissionais de educação que concorrerem em 

ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu 

aprendizado à Língua Portuguesa culta. 

 

Art. 5º As Secretarias responsáveis pelos ensinos básico e superior do Estado deverão 

empreender todos os meios necessários para a valorização da Língua Portuguesa culta em 

suas políticas educacionais, fomentando iniciativas de defesa aos estudantes na aplicação de 

qualquer aprendizado destoante das normas e orientações legais de ensino. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2020. 

 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual – Espírito Santo 

 

 

 

Em 30 de novembro de 2020. 

 

 

________________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 

 
Ayres/Ernesta 

ETL nº 513/2020 
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 561/20, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda, designada na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
(Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 2 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 561/20, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de
Miranda
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Dezembro de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700380032003300390036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 14



Processo: 9923/2020 - PL 561/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Dezembro de 2020.
 
 

Marta Goretti Marques 
Técnico Legislativo Sênior - 663695 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 
 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PARECER TÉCNICO 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 

AUTOR: Deputado Capitão Assumção 

EMENTA: Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do 

Estado do Espírito Santo ao aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as 

normas e orientações legais de ensino, na forma que menciona. 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 561/2020, de autoria do Exmo. Deputado 

Capitão Assumção, que visa a estabelecer medidas protetivas ao direito dos 

estudantes do Estado do Espírito Santo ao aprendizado da Língua Portuguesa de 

acordo com as normas e orientações legais de ensino, nos seguintes termos: 

Art. 1º É garantido aos estudantes do Estado do Espírito Santo o direito ao 
aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as normas e orientações 
legais de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de 
Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da 
gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).  

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se a toda à Educação Básica no Estado do 
Espírito Santo, nos termos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, assim como ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para acesso 
aos cargos e funções públicas do Estado. 

Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na 
grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou 
privadas, assim como em editais de concursos públicos.  

Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no art. 1º desta Lei 
acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionais de 
educação que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 
 

prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado à Língua Portuguesa 
culta.  

Art. 5º As Secretarias responsáveis pelos ensinos básico e superior do Estado 
deverão empreender todos os meios necessários para a valorização da Língua 
Portuguesa culta em suas políticas educacionais, fomentando iniciativas de 
defesa aos estudantes na aplicação de qualquer aprendizado destoante das 
normas e orientações legais de ensino. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Na Justificativa, argumenta o Autor: 

 
 
O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer medidas protetivas ao 
direito dos estudantes do Estado do Espírito Santo ao aprendizado da língua 
portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino, na forma 
que menciona.  

O direito a uma educação de qualidade é um dever do Estado, esculpido no 
texto da Constituição Federal e irradiado por todo o ordenamento jurídico 
pátrio, conforme artigo 205 da CF/88. Na referida norma constitucional, 
inclusive, é previsto que a Educação deve qualificar o indivíduo para "(...) seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.", de 
maneira que qualquer medida que atente ao direito do cidadão capixaba, 
sobretudo, dos estudantes, em obter uma educação que o qualifique para os 
desafios profissionais deve ser rechaçado, sob pena de prejudicar, 
frontalmente, o desenvolvimento social da população brasileira, como um todo.  

Não raras são as vezes em que essa lógica de ensino é subvertida, criando-se 
uma linguagem completamente errônea e descabida para a formação do aluno, 
e, além disso, a chamada “linguagem neutra” atende a uma pauta ideológica 
específica que tenta segregar ainda mais as pessoas. Logo, tal linguagem em 
absolutamente nada contribui para o desenvolvimento estudantil do aluno.  

Sendo assim, considerando todo o exposto, peço o apoio dos nobres pares 
para a aprovação de tão importante matéria. 

 
 
 

O Projeto foi protocolado no dia 24/11/2020 e lido no expediente da Sessão 

Ordinária do dia 25/11/2020. Não consta, nos autos, até o presente momento, notícia 

da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, medida que não pode 

ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 

2.700/2009).  
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A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009, 

proferiu o despacho da fl. 08, no qual admitiu a tramitação da proposição; entendendo, 

a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais vícios previstos na 

norma regimental. 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa das fls. 11/12, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração substancial 

no projeto de lei. 

Por fim, a propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria 

Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da Lei Complementar 

Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento Interno da ALES 

(Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos examiná-la e oferecer 

parecer técnico. 

É o relatório. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no processo 

de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do desrespeito de 

alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas 

jurídicas. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 
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orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com 

capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados 

(artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

Como já ressaltado anteriormente, o projeto em análise visa a estabelecer 

medidas protetivas ao direito dos estudantes do Estado do Espírito Santo ao 

aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de 

ensino. 

Na divisão de competência estabelecida pela Constituição Federal, compete 

privativamente à União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, 

inc. XXIV da CF). Logo, a competência do Estado quanto ao tema educação se 

restringe à competência suplementar (art. 24, inc. IX da CF).1 2 

Trata-se, assim, de competência concorrente, em que a União fixa as 

normas gerais sobre Educação, enquanto os Estados e o Distrito Federal ocupar-se-ão 

das especificidades, os modos e os meios de se implementar o disposto na legislação 

federal. 

De forma que, havendo Lei Federal dispondo sobre normas gerais, poderão 

os Estados e o Distrito Federal, em exercício de sua competência suplementar, 

preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais (art. 24, 

§ 2º da CF).3 

                                                
1 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
(...) 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
 
2 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
(...) 
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
 
3 Art. 24, § 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
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A despeito do grande número de trabalhos doutrinários sobre o tema, a 

compreensão do que sejam normas gerais continua nebulosa, ante a dificuldade de se 

fornecer uma definição que, nos casos concretos, confira ao aplicador do Direito total 

segurança na classificação, como gerais, das normas constantes de legislação editada 

pelo Congresso Nacional, com base na competência para expedir normas dessa 

natureza.  

Em estudo sobre competência legislativa para tratar de normas gerais, 

RESENDE4 afirma que, na determinação do conceito constitucional de norma geral, 

nem sempre o grau de abstração com que a matéria é disciplinada será um critério 

adequado, devendo-se atentar para a existência de razões motivadoras do 

estabelecimento de uma disciplina uniforme, ainda que o objeto seja regulado de forma 

minuciosa. Bem por isso, Luís Roberto Barroso afirma que, no exercício da 

competência para editar normas gerais sobre meio ambiente, cabe à União não apenas 

instituir linhas orientadoras para a atividade legislativa dos Estados, mas também 

dispor diretamente sobre as matérias que exijam logicamente a instituição de 

regramento uniforme, pois, no caso de atividades que devam ser desenvolvidas 

nacionalmente, de forma contínua e interligada, as exigências impostas pelo Poder 

Público em matéria ambiental devem ser naturalmente homogêneas. 

Com efeito, constitui elemento conceitual das normas gerais o âmbito 

nacional de sua vigência, a sua aplicação uniforme em todo o território brasileiro. A 

própria expressão “norma geral” aponta para o seu alcance nacional, contrapondo-se o 

geral ao parcial, ao particular ou peculiar. Em sede de competência concorrente, 

normas destinadas especificamente a regular realidades verificáveis apenas em âmbito 

local ou regional devem ser obra do legislador estadual. 

Assim, por conta da necessidade de aplicação uniforme em nível nacional, 

em face do tratamento igualitário aos estudantes de escolas públicas e privadas de 

todo o território nacional, o assunto deve ser disciplinado em lei federal. 
                                                
4 REZENDE, R. M. Normas Gerais Revisitadas: A Competência Legislativa em Matéria Ambiental. Brasília: Núcleo de Estudos e 
Pesquisas/CONLEG/Senado, fevereiro/2013 (Texto para Discussão no. 121). 
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Em casos análogos, já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO. LEI 9.394, DE 1996. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
CONCORRENTE: CF, ART. 24. COMPETÊNCIA ESTADUAL 
CONCORRENTE NÃO-CUMULATIVA OU SUPLEMENTAR E COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE ESTADUAL CUMULATIVA. I. - O art. 24 da CF compreende 
competência estadual concorrente não-cumulativa ou suplementar (art. 
24, § 2º) e competência estadual concorrente cumulativa (art. 24, § 3º). Na 
primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), 
poderão os Estados e o DF, no uso da competência suplementar, 
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às 
peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os 
Estados e o DF, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a 
competência legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" (art. 24, § 
3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). II. - A Lei 10.860, de 
31.8.2001, do Estado de São Paulo foi além da competência estadual 
concorrente não-cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a 
Constituição Federal, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. III. - Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada procedente, declarada a 
inconstitucionalidade da Lei 10.860/2001 do Estado de São Paulo.5 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DISTRITAL QUE 
DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 
CURSO E QUE AUTORIZA O FORNECIMENTO DE HISTÓRICO ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA TERCEIRA SÉRIE DO ENSINO MÉDIO QUE 
COMPROVAREM APROVAÇÃO EM VESTIBULAR PARA INGRESSO EM 
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR - LEI DISTRITAL QUE USURPA 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA OUTORGADA À UNIÃO FEDERAL PELA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DAS 
LACUNAS PREENCHÍVEIS - NORMA DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO 
COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE - ATIVIDADE LEGISLATIVA EXERCIDA COM 
DESVIO DE PODER - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - 
DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR COM EFICÁCIA "EX TUNC". A 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA, QUANDO PRATICADA 
POR QUALQUER DAS PESSOAS ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO 
DE TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL. - A Constituição da República, nas 
hipóteses de competência concorrente (CF, art. 24), estabeleceu verdadeira 
situação de condomínio legislativo entre a União Federal, os Estados-membros 
e o Distrito Federal (RAUL MACHADO HORTA, "Estudos de Direito 
Constitucional", p. 366, item n. 2, 1995, Del Rey), daí resultando clara 
repartição vertical de competências normativas entre essas pessoas estatais, 
cabendo, à União, estabelecer normas gerais (CF, art. 24, § 1º), e, aos 
Estados-membros e ao Distrito Federal, exercer competência suplementar (CF, 
art. 24, § 2º). - A Carta Política, por sua vez, ao instituir um sistema de 
condomínio legislativo nas matérias taxativamente indicadas no seu art. 24 - 

                                                
5 STF. ADI 3098, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 24/11/2005, DJ 10-03-2006 PP-00006 EMENT 
VOL-02224-01 PP-00098 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 57-71. 
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dentre as quais avulta, por sua importância, aquela concernente ao ensino (art. 
24, IX) -, deferiu ao Estado-membro e ao Distrito Federal, em "inexistindo lei 
federal sobre normas gerais", a possibilidade de exercer a competência 
legislativa plena, desde que "para atender a suas peculiaridades" (art. 24, § 3º). 
- Os Estados-membros e o Distrito Federal não podem, mediante 
legislação autônoma, agindo "ultra vires", transgredir a legislação 
fundamental ou de princípios que a União Federal fez editar no 
desempenho legítimo de sua competência constitucional e de cujo 
exercício deriva o poder de fixar, validamente, diretrizes e bases gerais 
pertinentes a determinada matéria (educação e ensino, na espécie). - 
Considerações doutrinárias em torno da questão pertinente às lacunas 
preenchíveis. TODOS OS ATOS EMANADOS DO PODER PÚBLICO ESTÃO 
NECESSARIAMENTE SUJEITOS, PARA EFEITO DE SUA VALIDADE 
MATERIAL, À INDECLINÁVEL OBSERVÂNCIA DE PADRÕES MÍNIMOS DE 
RAZOABILIDADE. - As normas legais devem observar, no processo de sua 
formulação, critérios de razoabilidade que guardem estrita consonância com os 
padrões fundados no princípio da proporcionalidade, pois todos os atos 
emanados do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em 
sua dimensão material, o princípio do "substantive due process of law". Lei 
Distrital que, no caso, não observa padrões mínimos de razoabilidade. A 
EXIGÊNCIA DE RAZOABILIDADE QUALIFICA-SE COMO PARÂMETRO DE 
AFERIÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DOS ATOS ESTATAIS. 
- A exigência de razoabilidade - que visa a inibir e a neutralizar eventuais 
abusos do Poder Público, notadamente no desempenho de suas funções 
normativas - atua, enquanto categoria fundamental de limitação dos excessos 
emanados do Estado, como verdadeiro parâmetro de aferição da 
constitucionalidade material dos atos estatais. APLICABILIDADE DA TEORIA 
DO DESVIO DE PODER AO PLANO DAS ATIVIDADES NORMATIVAS DO 
ESTADO. - A teoria do desvio de poder, quando aplicada ao plano das 
atividades legislativas, permite que se contenham eventuais excessos 
decorrentes do exercício imoderado e arbitrário da competência institucional 
outorgada ao Poder Público, pois o Estado não pode, no desempenho de suas 
atribuições, dar causa à instauração de situações normativas que 
comprometam e afetem os fins que regem a prática da função de legislar. A 
EFICÁCIA EX TUNC DA MEDIDA CAUTELAR NÃO SE PRESUME, POIS 
DEPENDE DE EXPRESSA DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA DECISÃO 
QUE A DEFERE, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. - A 
medida cautelar, em sede de fiscalização normativa abstrata, reveste-se, 
ordinariamente, de eficácia "ex nunc", "operando, portanto, a partir do momento 
em que o Supremo Tribunal Federal a defere" (RTJ 124/80). 
Excepcionalmente, no entanto, e para que não se frustrem os seus objetivos, a 
medida cautelar poderá projetar-se com eficácia "ex tunc", com conseqüente 
repercussão sobre situações pretéritas (RTJ 138/86), retroagindo os seus 
efeitos ao próprio momento em que editado o ato normativo por ela alcançado. 
Para que se outorgue eficácia "ex tunc" ao provimento cautelar, em sede de 
fiscalização concentrada de constitucionalidade, impõe-se que o Supremo 
Tribunal Federal expressamente assim o determine, na decisão que conceder 
essa medida extraordinária (RTJ 164/506-509, 508, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO). Situação excepcional que se verifica no caso ora em exame, apta a 
justificar a outorga de provimento cautelar com eficácia "ex tunc".6 

                                                
6 STF. ADI 2667 MC, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 19/06/2002, DJ 12-03-2004 PP-00036 
EMENT VOL-02143-02 PP-00275 
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CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E REPARTIÇÃO 
DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA. CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU 
REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. 
JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA 
DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 
2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. 
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. Perda parcial do 
objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, na medida em que o 
cronograma de aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores 
da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2. É 
constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial dos 
professores do ensino médio com base no vencimento, e não na 
remuneração global. Competência da União para dispor sobre normas 
gerais relativas ao piso de vencimento dos professores da educação 
básica, de modo a utilizá-lo como mecanismo de fomento ao sistema 
educacional e de valorização profissional, e não apenas como 
instrumento de proteção mínima ao trabalhador. 3. É constitucional a 
norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 da carga 
horária dos docentes da educação básica para dedicação às atividades 
extraclasse. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Perda 
de objeto declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008.7 (original 
sem destaque) 

 

Nesse sentido, o art. 9º, inciso IV, da Lei nº 9.394/1996, prevê a 

competência da União para estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino 

fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, 

de modo a assegurar a formação básica comum, justamente com o objetivo de 

proporcionar uma uniformidade na educação em todo país.8 

Por tal motivo, as normas acerca da Educação são elaboradas por meio de 

um planejamento, o qual começa pelo Plano Nacional de Educação que norteará os 

Planos Estaduais de Educação. 
                                                
7 STF. ADI 4167, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 
PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RTJ VOL-00220- PP-00158 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83. 

 
8 Art. 9º A União incumbir-se-á de: 
(...) 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370039003100310038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 23



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

9 
 

Neste aspecto, o cronograma das atividades escolares não é algo que pode 

ser traçado ou alterado sem haver um maior aprofundamento, antes precisa estar em 

consonância com as normas jurídicas sobre o assunto e, muitas vezes, tem origem em 

estudo proposto por equipe pedagógica. 

Logo, apesar da louvável a iniciativa do ilustre Deputado Estadual, não há 

como deixar de anuir quanto à inconstitucionalidade formal de todo o projeto de lei em 

análise, por vício de incompetência legislativa; pois, embora disponha sobre a matéria 

Educação, a qual está inserta na competência concorrente do art. 24, inciso IX, da 

Constituição Federal, o assunto é alvo de regulamentação pela União e Estados, por 

meio dos seus Planos de Educação. 

Deixa-se de analisar os demais aspectos do projeto de lei, uma vez que não 

há outro vício de inconstitucionalidade a ser apontado e não é possível sugerir emenda 

visando sanear o vício de inconstitucionalidade, nos termos do parágrafo único, do art. 

16, do Ato n. 964/2018. 

 

3.  CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

do Projeto de Lei nº 561/2020, de autoria do Exmo. Deputado Capitão Assumção, nos 

termos da fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 07 de dezembro de 2020. 

 
Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  Dezembro de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

  

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 

AUTOR(A): Capitão Assumção 

EMENTA: Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do 

Estado do Espírito Santo ao aprendizado da Língua Portuguesa de acordo com as 

normas e orientações legais de ensino, na forma que menciona. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 561/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Capitão Assumção, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, 

em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 

2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 16/24), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

A título de complementação, insta salientar que, além do aspecto formal 

destacado pela Sra. Procuradora, a proposição também se encontra inquinada de vício 

de inconstitucionalidade material, uma vez que pretende impor medida de censura aos 

estabelecimentos de ensino e órgãos públicos estaduais, proibindo o emprego da 

denominada linguagem neutra na grade curricular e no material didático de instituições 

de ensino públicas ou privadas, assim como em editais de concursos públicos.  

Vislumbra-se, nesse sentido, ofensa ao direito à educação, à liberdade de 

ensinar e aprender, ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e à livre 

manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da informação, violando-se o 

disposto nos arts. 206 e 220, §2º, da Constituição Federal. 

A esse respeito, frise-se, já se manifestou o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, julgando inconstitucional a Lei Nº 7.800, de 05 de maio de 2016, do Estado de 

Alagoas, que visava impor aos estabelecimentos de ensino uma suposta neutralidade 

política e ideológica no exercício do magistério. Naquela oportunidade, foi rechaçada a 

possibilidade de se editar leis de teor semelhante: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

PROJETO DE LEI Nº 561/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

  

Programa Escola Livre. Lei estadual. (...) Inconstitucionalidades materiais da 

Lei 7.800/2016 do Estado de Alagoas: Violação do direito à educação com o 

alcance pleno e emancipatório que lhe confere a Constituição. Supressão de 

domínios inteiros do saber do universo escolar. Incompatibilidade entre o 

suposto dever de neutralidade, previsto na lei, e os princípios constitucionais da 

liberdade de ensinar, de aprender e do pluralismo de ideias (...). Vedações 

genéricas de conduta que, a pretexto de evitarem a doutrinação de alunos, 

podem gerar a perseguição de professores que não compartilhem das visões 

dominantes. [ADI 5.537, rel. min. Roberto Barroso, j. 24-8-2020, P, DJE de 17-

9-2020.] 

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 561/2020, por ofensa aos arts. 22, incisos I 

e XXIV, 206, e 220, §2º, da Constituição Federal. 

Em 19/02/2021. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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